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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 

Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 

Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 

Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 

As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 

 

 

Órgão Especial do TJMG 
 

Inconstitucionalidade de lei de iniciativa da Câmara Municipal que dispõe 

sobre políticas públicas de prevenção, tratamento e reinserção social de 

dependentes químicos 

O Órgão Especial acolheu, por maioria, representação do prefeito municipal de 

Extrema para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 3.234/2014, que 

dispõe sobre políticas públicas de prevenção, tratamento e reinserção social para 

pessoas portadoras de dependência química. Segundo o Relator, Des. Edilson 

Fernandes, a referida norma, de iniciativa parlamentar, exige a criação de 

estrutura administrativa para o Poder Executivo cumpri-la, gerando despesas não 

previstas no planejamento financeiro e orçamentário do Município, invadindo a 

esfera de competência do Poder Executivo e violando o princípio da separação dos 

Poderes contemplado na Constituição da República e na Constituição do Estado de 

Minas Gerais. Ressaltou, ainda, que a edição de lei municipal, de iniciativa da 

Câmara, dispondo sobre atuação típica da Administração Pública, revela hipótese 

de inconstitucionalidade formal subjetiva, tendo em vista que compete ao Chefe do 

Poder Executivo a iniciativa de leis que disponham sobre a organização 

administrativa. (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.0000.14.045646-

8/000, Rel. Des. Edilson Fernandes, DJe disponibilizado em 03/12/2015.) 

 

Emenda parlamentar que acarreta aumento de despesa pública sem a 

correspondente fonte de custeio: violação ao princípio da separação dos 

Poderes 

Trata-se de incidente de arguição de inconstitucionalidade suscitado no julgamento 

de apelação pela 1ª Câmara Cível deste Tribunal, em relação ao art. 44, parágrafo 

único, da Lei Delegada nº 37/89, art. 59, inciso I, alínea ―f‖, da Lei Estadual nº 

5.301/69, com a redação dada, respectivamente, pelos arts. 15, 3º, e 18 da Lei 

Complementar Estadual nº 109/2009. Os referidos dispositivos tratam da 

instituição do auxílio-invalidez como "vantagem constante" ao militar reformado 

em virtude de invalidez permanente. No caso em questão, o motivo que levou a 1ª 

Câmara Cível a suscitar o incidente foi não só a ausência de fonte de custeio para 

a instituição do auxílio-invalidez, mas também o fato de referida vantagem não 

constar no projeto de lei originariamente enviado pelo Poder Executivo à 

http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=2&totalLinhas=2&paginaNumero=2&linhasPorPagina=1&numeroUnico=1.0000.14.045646-8/000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&
http://www5.tjmg.jus.br/jurisprudencia/pesquisaNumeroCNJEspelhoAcordao.do?&numeroRegistro=2&totalLinhas=2&paginaNumero=2&linhasPorPagina=1&numeroUnico=1.0000.14.045646-8/000&pesquisaNumeroCNJ=Pesquisar&


Assembleia Legislativa e ter sido incluída na redação final da lei em razão de 

emenda de iniciativa parlamentar. Para o Relator, Des. Edilson Fernandes, o 

auxílio-invalidez, além de se tratar de vantagem estranha ao projeto de lei, que, 

inicialmente, estabelecia a instituição do adicional de desempenho no âmbito do 

efetivo da Polícia Militar, também implica aumento da despesa prevista sem a 

correspondente fonte de custeio, em flagrante ofensa ao princípio da harmonia e 

separação dos Poderes. Com esse entendimento, acolheu o incidente para declarar 

a inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, no que foi acompanhado à 

unanimidade pelos demais membros do Órgão Especial. (Incidente de Arguição 

de Inconstitucionalidade nº 1.0024.11.193251-3/003, Rel. Des. Edilson 

Fernandes, DJe disponibilizado em 03/12/2015.) 

 

 

Supremo Tribunal Federal  
  

Plenário 
 

“Art. 93, XI, da CF: Tribunal Pleno e Órgão Especial – 4   

Compete aos tribunais de justiça definir as competências que serão delegadas ao 

Órgão Especial, desde que aprovadas pela maioria absoluta de seus membros. Esse 

o entendimento do Plenário, que, em conclusão de julgamento, deferiu medida 

liminar em mandado de segurança para suspender a eficácia de decisão do CNJ. A 

decisão impugnada deferira, em parte, medida liminar em procedimento de controle 

administrativo - PCA para anular a expressão ―a ser submetida à apreciação do 

Tribunal Pleno‖, contida no art. 1º e todo o art. 5º da Portaria 7.348/2006 do 

Presidente do TJSP, bem como para cassar todas as deliberações administrativas ou 

normativas do Tribunal Pleno que usurparam atribuições do Órgão Especial, em 

violação do Enunciado Administrativo 2 do CNJ e das Constituições Estadual e 

Federal. Entendera o voto condutor da decisão do CNJ que todas as atribuições 

administrativas e jurisdicionais que eram do Pleno, exceto a eletiva, passariam 

automaticamente para a competência do Órgão Especial, assim que este fosse 

criado. Na espécie, diante da extinção dos Tribunais de Alçada paulistas (EC 

45/2004, art. 4º), o Presidente do TJSP convocara o Plenário para deliberar sobre 

as competências a delegar ao Órgão Especial, haja vista o disposto no novo inciso 

XI do art. 93 da CF. Isso resultara no requerimento de instauração do aludido PCA, 

ao CNJ, por integrantes do Órgão Especial, visando manter a supremacia 

jurisdicional e administrativa deste (CF, art. 93: ―XI - nos tribunais com número 

superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o 

mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco membros, para o exercício das 

atribuições administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do tribunal 

pleno, provendo-se metade das vagas por antiguidade e a outra metade por eleição 

pelo tribunal pleno‖) — v. Informativo 460‖. MS 26411/DF, Rel. orig. Min. 

Sepúlveda Pertence, red. para o acórdão Min. Teori Zavascki, 26.11.2015. 

(Fonte - Informativo 809 - STF.) 

 
“Art. 93, XI, da CF: Tribunal Pleno e Órgão Especial – 5  

O Colegiado reputou que a decisão do CNJ minimiza a inovação substancial do texto 

ditado pela EC 45/2004 para o inciso XI do art. 93 da CF. Seria de importância 

decisiva a menção, nele contida, ao exercício de atribuições delegadas da 

competência do Tribunal Pleno, inexistente nos textos anteriores concernentes à 

instituição do Órgão Especial - compulsória na EC 7/1977 à Constituição anterior, e 

facultada no texto original da atual. Afirmou que a Constituição não delega 

competências, mas as confere aos órgãos que ela própria constitui, e que, por isso, 

a delegação introduzida pela EC 45/2004 tem dois pressupostos sucessivos: 

primeiro, que o seu objeto seja da competência original do órgão delegante e, 

segundo, o ato deste que delega a outro o seu exercício. Assim, a Constituição nem 

institui, ela própria, o Órgão Especial nos grandes tribunais - diferentemente do que 
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determinava a EC 7/1977 -, nem lhe concede todas as atribuições jurisdicionais e 

administrativas do Tribunal Pleno, mas apenas faculta a este que, por meio de 

delegação, transfira o exercício dessas atribuições ao Órgão Especial que resolva 

instituir. Diante disso, concluiu caber ao Tribunal Pleno constituir ou manter o Órgão 

Especial e delegar-lhe parcial ou totalmente suas atribuições com, pelo menos, uma 

única exceção, qual seja o poder normativo de elaborar o regimento interno do 

tribunal e nele dispor sobre a competência e o funcionamento dos respectivos 

órgãos jurisdicionais e administrativos. O Ministro Teori Zavascki acrescentou que, 

incumbindo ao Plenário, de modo facultativo, a criação do Órgão Especial, 

competiria somente a ele definir as atribuições delegadas ao referido órgão, que, 

por expressa disciplina do art. 93, XI, da CF, exerce as atribuições administrativas e 

jurisdicionais da competência do Pleno que lhes sejam delegadas‖. MS 26411/DF, 

Rel. orig. Min. Sepúlveda Pertence, red. para o acórdão Min. Teori Zavascki, 

26.11.2015. (Fonte - Informativo 809 - STF.)  

 

“Norma que estabelece regras da gratuidade de justiça é compatível com a 

Constituição 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal decidiu, nesta quarta-feira (9), que o artigo 

12 da Lei 1.060/1950, que estabelece normas para a concessão do benefício de 

gratuidade de justiça, foi recepcionado pela Constituição da República. O dispositivo 

prevê que a parte beneficiada pela isenção do pagamento das custas fica obrigada a 

pagá-las, ‗desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família‘. 

Se, depois de cinco anos, não puder fazer o pagamento, a obrigação está prescrita. 

A decisão foi tomada no julgamento de três processos – embargos de declaração 

nos Recursos Extraordinários (REs) 249003 e 249277 e agravo regimental no RE 

284729. Nos três casos, os recursos foram interpostos por particulares que litigam 

contra a Caixa Econômica Federal (CEF) questionando decisões monocráticas do 

ministro Moreira Alves (aposentado) relativas a expurgos do Plano Bresser, mas 

que, na parte dispositiva, determinaram que as custas e os honorários advocatícios 

fossem repartidos e compensados na proporção das sucumbências. As partes, 

beneficiárias da gratuidade de justiça, alegam que a execução das custas e 

honorários ficaria suspensa, nos termos do artigo 12 da Lei 1.060/1950, não 

cabendo a repartição ou compensação. Devido à cláusula de reserva de plenário, o 

ministro Joaquim Barbosa (aposentado, sucessor de Moreira Alves) levou ao 

Plenário a matéria relativa à recepção ou não daquele dispositivo pela Constituição 

da República. A discussão, portanto, foi sobre a compatibilidade do artigo 12 da Lei 

1.060/1950 com o artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição, que garante a 

assistência judiciária gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos. Na 

sessão de hoje, o ministro Edson Fachin, sucessor de Barbosa, entendeu que não há 

incompatibilidade entre a possibilidade de cobrança das custas e a garantia 

constitucional da assistência gratuita. ‗O que ocorre é o estabelecimento, por força 

de lei, de uma condição suspensiva de elegibilidade‘, afirmou. ‗Logo, uma vez 

implementada a condição no prazo de cinco anos, exsurge a responsabilidade pelo 

pagamento do débito‘. Com relação às taxas judiciais, de natureza tributária, o 

ministro citou decisão recente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no sentido de 

que a finalidade da imunidade é diminuir desvantagens daqueles que, comprovando 

insuficiência de recursos, necessitam de assistência estatal para a defesa de seus 

direitos. ‗Nesse contexto, parece que a finalidade é contemplar o acesso à Justiça‘, 

observou. ‗Contudo, a norma é condicionada por uma situação de fato, a ser 

comprovada em juízo - a insuficiência de recursos‘. Assim, o benefício dura 

enquanto durar a situação de necessidade, cabendo à parte contrária ou ao juiz 

demonstrar a eventual superação dessa situação e revogar o benefício. [...] Por 

maioria, o Plenário converteu os embargos declaratórios em agravo regimental e 

deu-lhes provimento, declarando a recepção do artigo 12 da Lei 1.060/1950 pela 

Constituição e determinando ao juízo de liquidação e execução que observe o 

benefício da assistência judiciária gratuita deferido na fase de conhecimento das 

ações. O ministro Marco Aurélio ficou vencido na parte relativa à conversão‖. 
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(Fonte - Notícias do STF – 09.12.2015.)  

 

 

Superior Tribunal de Justiça 
 

Corte Especial  

 
“Direito processual civil. Desnecessidade de ratificação do recurso 

interposto na pendência de julgamento de embargos declaratórios.   

Não é necessária a ratificação do recurso interposto na pendência de 

julgamento de embargos de declaração quando, pelo julgamento dos 

aclaratórios, não houver modificação do julgado embargado. A Súmula 418 

do STJ prevê ser ‗inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do 

acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação‘. A despeito da 

referida orientação sumular, o reconhecimento da (in)tempestividade do recurso 

prematuro por ter sido interposto antes da publicação do acórdão recorrido ou antes 

da decisão definitiva dos embargos de declaração - e que não venha a ser ratificado 

- foi objeto de entendimentos diversos tanto no âmbito do STJ como do STF, ora se 

admitindo, ora não se conhecendo do recurso. Ao que parece, diante da notória 

divergência, considerando-se a interpretação teleológica e a hermenêutica 

processual, sempre em busca de conferir concretude aos princípios da justiça e do 

bem comum, mostra-se mais razoável e consentâneo com os ditames atuais o 

entendimento que busca privilegiar o mérito do recurso, o acesso à justiça (art. 5°, 

XXXV, da CF), dando prevalência à solução do direito material em litígio, atendendo 

à melhor dogmática na apreciação dos requisitos de admissibilidade recursais, 

afastando o formalismo interpretativo para conferir efetividade aos princípios 

constitucionais responsáveis pelos valores mais caros à sociedade. Nesse contexto, 

a celeuma surge exatamente quando se impõe ao litigante que interpôs recurso 

principal, na pendência de julgamento de embargos declaratórios, o ônus da 

ratificação daquele recurso, mesmo que seja mantida integralmente a decisão que o 

originou. É que a parte recorrente (recurso principal) não poderá interpor novo 

recurso, não obstante a reabertura de prazo pelo julgamento dos embargos, uma 

vez constatada a preclusão consumativa. Em verdade, só parece possível pensar na 

obrigatoriedade de ratificação - rectius complementação - do recurso 

prematuramente interposto para que possa também alcançar, por meio de razões 

adicionais, a parte do acórdão atingida pelos efeitos modificativos e/ou infringentes 

dos embargos declaratórios. Aliás, trata-se de garantia processual da parte que já 

recorreu. Deveras, é autorizado ao recorrente que já tenha interposto o recurso 

principal complementar as razões de seu recurso, caso haja integração ou alteração 

do julgado objeto de aclaratórios acolhidos, aduzindo novos fundamentos no 

tocante à parcela da decisão que foi modificada. Porém, ele não poderá apresentar 

novo recurso nem se valer da faculdade do aditamento se não houver alteração da 

sentença ou acórdão, porquanto já operada, de outra parte, a preclusão 

consumativa - o direito de recorrer já foi exercido. Esse entendimento é 

consentâneo com a jurisprudência do STJ (REsp 950.522-PR, Quarta Turma, DJe 

08/02/2010). Assim sendo, não havendo alteração da decisão pelos embargos de 

declaração, deve haver o processamento normal do recurso (principal), que não 

poderá mais ser alterado. Esse entendimento é coerente com o fluxo lógico-

processual, com a celeridade e com a razoabilidade, além de estar a favor do 

acesso à justiça e em consonância com o previsto no art. 1.024, § 5º, do novo CPC. 

Dessarte, seguindo toda essa linha de raciocínio, o STF proclamou, recentemente, 

posicionamento no sentido de superar a obrigatoriedade de ratificação (RE 680.371 

AgR-SP, Primeira Turma, DJe 16/9/2013). Ademais, no tocante aos recursos 

extraordinários, que exigem o esgotamento de instância (Súmula 281 do STF), não 

há falar que a interposição de recurso antes do advento do julgamento dos 

embargos de declaração não seria apta a tal contendo. Isso porque os aclaratórios 



não constituem requisito para a interposição dos recursos excepcionais, não 

havendo falar em esgotamento das vias recursais, uma vez que se trata de remédio 

processual facultativo para corrigir ou esclarecer o provimento jurisdicional. Com 

efeito, a referida exigência advém do fato de que os recursos extraordinários não 

podem ser exercidos per saltum, só sendo desafiados por decisão de última ou 

única instância. Entender de forma diversa seria o mesmo que afirmar que sempre 

e em qualquer circunstância os litigantes teriam que opor embargos declaratórios 

contra acórdão suscetível de recurso de natureza extraordinária. Aliás, o efeito 

interruptivo dos embargos, previsto no art. 538 do CPC, só suporta interpretação 

benéfica, não podendo importar em prejuízo para os contendores. Portanto, a única 

interpretação cabível para o enunciado da Súmula 418 do STJ é no sentido de que o 

ônus da ratificação do recurso interposto na pendência de julgamento de embargos 

declaratórios apenas existe quando houver modificação do julgado embargado‖. 

REsp 1.129.215-DF, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 16/09/2015, 

DJe de 03/11/2015. (Fonte – Informativo 572 - STJ.)  
 
“Direito penal. Guarda de arma de fogo de uso permitido com registro 

vencido.   

Manter sob guarda, no interior de sua residência, arma de fogo de uso 

permitido com registro vencido não configura o crime do art. 12 da Lei 

10.826/2003 (Estatuto do Desarmamento). O art. 12 do Estatuto do 

Desarmamento afirma que é objetivamente típico possuir ou manter sob guarda 

arma de fogo de uso permitido, em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar, no interior de residência. Entretanto, relativamente ao elemento 

subjetivo, não há dolo do agente que procede ao registro e, depois de expirado 

prazo, é apanhado com a arma nessa circunstância. Trata-se de uma irregularidade 

administrativa; do contrário, todos aqueles que porventura tiverem deixado expirar 

prazo semelhante terão necessariamente de responder pelo crime, o que é 

absolutamente desproporcional. Avulta aqui o caráter subsidiário e de ultima ratio 

do direito penal. Na hipótese, além de se afastar da teleologia do objeto jurídico 

protegido, a saber, a administração e, reflexamente, a segurança e a paz pública 

(crime de perigo abstrato), banaliza-se a criminalização de uma conduta em que o 

agente já fez o mais importante, que é apor seu nome em um registro de 

armamento, possibilitando o controle de sua circulação. Precedente citado: HC 

294.078-SP, Quinta Turma, DJe de 04/09/2014‖. APn 686-AP, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha, julgado em 21/10/2015, DJe de 29/10/2015. (Fonte – 

Informativo 572 - STJ.)  
 
“Justiça gratuita: sem despesa processual também para recurso que pede o 

benefício.   

Em decisão unânime, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu 

que, quando um recurso discute se uma pessoa tem direito à justiça gratuita, não 

pode ser exigido o pagamento das despesas judiciais relativas ao pedido, chamadas 

de recolhimento de preparo recursal. O relator, ministro Raul Araújo, reconheceu 

que em decisões anteriores o STJ entendeu que o pagamento era necessário, mas 

defendeu uma visão mais sensível do tribunal em relação ao tema. Para o ministro, 

não há lógica em se exigir que a pessoa pague a despesa judicial se ela está 

justamente procurando a Justiça gratuita. ‗Percebe-se, logo de início, a completa 

falta de boa lógica a amparar a exigência. Se o jurisdicionado (cidadão que participa 

do processo) vem afirmando, requerendo e recorrendo no sentido de obter o 

benefício da assistência judiciária gratuita, porque diz não ter condição de arcar 

com as despesas do processo, não há lógica em se exigir que ele primeiro pague o 

que afirma não poder pagar para só depois a Corte decidir se realmente ele precisa 

ou não do benefício. Não faz sentido‘, disse o ministro. Petição avulsa Os 

ministros também decidiram que a pessoa que busca os serviços da justiça gratuita 

poderá fazer o pedido ao entrar com recurso no STJ, e não de forma avulsa e em 

outro momento, como determina o artigo 6º da Lei 1.060/50. A Corte Especial 
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aplicou um princípio que possui o objetivo de dar velocidade ao trabalho da Justiça. 

[...] Se a pessoa tiver negado, em definitivo, o pedido para ter acesso à Justiça 

gratuita, ela terá que fazer os devidos pagamentos no prazo estabelecido. Caso isso 

não ocorra, o processo não será analisado nem julgado pelos ministros‖. (Fonte – 

Notícias do STJ - 07/12/2015.)  
 

Terceira Seção 
 
“Direito processual penal. Competência para julgar crime praticado em 

Banco Postal. 

Compete à Justiça Estadual - e não à Justiça Federal - processar e julgar 

ação penal na qual se apurem infrações penais decorrentes da tentativa de 

abertura de conta-corrente mediante a apresentação de documento falso 

em agência do Banco do Brasil (BB) localizada nas dependências de 

agência da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) que funcione 

como Banco Postal. Realmente, de acordo com o art. 109, IV, da CF, compete à 

Justiça Federal processar e julgar ‗os crimes políticos e as infrações penais 

praticadas em detrimento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas 

entidades autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e 

ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral‘. Apesar de a ECT 

ser empresa pública federal, ela presta serviços relativos ao Banco Postal, em todo 

território nacional, como correspondente bancário de instituições financeiras 

contratantes, às quais cabe a inteira responsabilidade pelos serviços prestados pela 

empresa contratada, em consonância com o disposto na Portaria 588/2000 do 

Ministério das Comunicações e, em especial, na forma da Resolução 3.954/2011 do 

Bacen, segundo a qual o ‗correspondente [a ECT] atua por conta e sob as diretrizes 

da instituição contratante [no caso, o BB], que assume inteira responsabilidade pelo 

atendimento prestado aos clientes e usuários por meio do contratado [...]‘. Ora, se 

cabe à instituição financeira contratante dos serviços (no caso, o BB) a 

responsabilidade pelos serviços bancários disponibilizados pela ECT a seus clientes e 

usuários, eventual lesão decorrente da abertura de conta-corrente por meio da 

utilização de documento falso atingiria o patrimônio e os serviços da instituição 

financeira contratante, e não os da ECT. Tanto é assim que, caso a empreitada 

delituosa tivesse tido êxito, os prejuízos decorrentes da abertura de conta-corrente 

na agência do Banco Postal seriam suportados pela instituição financeira 

contratante. Desse modo, não há lesão apta a justificar a competência da Justiça 

Federal para processar e julgar a ação penal. Nesse sentido, inclusive, a Sexta 

Turma do STJ já afirmou a competência da Justiça Estadual para processar e julgar 

ação penal relativa a suposta prática de roubo qualificado em caso no qual houve 

prejuízo decorrente da subtração, em Banco Postal, de numerário que pertencia 

integralmente ao Banco Bradesco (HC 96.684-BA, DJe de 23/08/2010)". CC 

129.804-PB, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, julgado em 

28/10/2015, DJe de 06/11/2015. (Fonte – Informativo 572 - STJ.)  

 

Recursos Repetitivos 

 
“Direito penal. Momento consumativo do crime de roubo. Recurso 

Repetitivo (Art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). Tema 916.  

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da posse do bem, mediante 

emprego de violência ou grave ameaça, ainda que por breve tempo e em 

seguida à perseguição imediata ao agente e recuperação da coisa roubada, 

sendo prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. Como se sabe, o 

delineamento acerca da consumação dos crimes de roubo e de furto foi construído 

com base no direito romano, cuja noção de furtum - elaborada pelos operadores 

práticos do direito e pelos jurisconsultos -, mais ampla que a do furto do direito 

moderno, trazia a exigência da contrectatio (apreensão fraudulenta da coisa), visto 

que se exigia, necessariamente, o apossamento da coisa. É de se notar que, a partir 
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das interpretações discrepantes da palavra contrectatio - entendida diversamente 

no sentido de trazer, de mover de lugar, de tocar (materialmente) e pôr a mão -, 

explica-se a profusão de teorias sobre a consumação do furto. O desenvolvimento 

desses conceitos, no âmbito do direito romano, levou à distinção de quatro 

momentos da ação: (a) a ação de tocar o objeto (contrectatio); (b) a ação de 

remover a coisa (amotio); (c) a ação de levar a coisa, tirando-a da esfera 

patrimonial do proprietário (ablatio); e (d) a ação de colocar a coisa em lugar 

seguro (illatio). O porquê de tanto esforço intelectual pode ser encontrado no fato 

de o direito romano não ter desenvolvido a ideia de ‗tentativa‘, motivo pelo qual era 

necessária a antecipação da consumação, considerando-se já consumado o furto 

com o simples toque da coisa, sem necessidade de levá-la. Todavia, com o 

surgimento da noção de tentativa, ficou evidente que não se fazia necessária a 

antecipação da consumação (attrectatio). Decorre daí o abandono das teorias 

radicais (consumação pelo simples toque ou somente com a colocação da coisa em 

local seguro). No Brasil, o histórico da jurisprudência do STF quanto ao tema 

remete a dois momentos distintos. No primeiro momento, observava-se, acerca da 

consumação do crime de roubo próprio, a existência de duas correntes na 

jurisprudência do STF: (i) a orientação tradicional, que considerava consumada a 

infração com a subtração da coisa, mediante violência ou grave ameaça, sem 

cogitar outros requisitos, explicitando ser desnecessário o locupletamento do agente 

(HC 49.671-SP, Primeira Turma, DJ 16/06/1972; RE 93.133-SP, Primeira Turma, DJ 

06/02/1981; HC 53.495-SP, Segunda Turma, DJ 19/09/1975; e RE 102.389-SP, 

Segunda Turma, DJ 17/08/1984); e (ii) a orientação segundo a qual se exige, para 

a consumação, tenha a coisa subtraída saído da esfera de vigilância da vítima ou 

tenha tido o agente a posse pacífica da res, ainda que por curto lapso (RE 93.099-

SP, Primeira Turma, DJ 18/12/1981; RE 96.383-SP, Primeira Turma, DJ 

18/03/1983; RE 97.500-SP, Segunda Turma, DJ 24/08/1982; e RE 97.677-SP, 

Segunda Turma, DJ 15/10/1982). Para esta corrente, havendo perseguição 

imediata ao agente e sua prisão logo em seguida com o produto do roubo, não 

haveria que se falar em roubo consumado. Num segundo momento, ocorreu a 

estabilização da jurisprudência do STF com o julgamento do RE 102.490-SP em 

17/09/1987 (DJ 16/8/1991), no qual, de acordo com a referida orientação 

tradicional da jurisprudência (i), definiu-se que ‗Para que o ladrão se torne 

possuidor, não é preciso, em nosso direito, que ele saia da esfera de vigilância do 

antigo possuidor, mas, ao contrário, basta que cesse a clandestinidade ou a 

violência, para que o poder de fato sobre a coisa se transforme de detenção em 

posse, ainda que seja possível ao antigo possuidor retomá-la pela violência, por si 

ou por terceiro, em virtude de perseguição [...]‘. Após esse julgado, o STF, no que 

tange ao momento consumativo do roubo, unificou a jurisprudência, para entender 

que se consuma o crime de roubo no momento em que o agente obtém a posse do 

bem, mediante violência ou grave ameaça, ainda que não seja mansa e pacífica 

e/ou haja perseguição policial, sendo prescindível que o objeto subtraído saia da 

esfera de vigilância da vítima. Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 

1.410.795-SP, Sexta Turma, DJe 06/12/2013; e EDcl no REsp 1.425.160-RJ, Sexta 

Turma, DJe 25/09/2014. Precedentes citados do STF: HC 94.406-SP, Primeira 

Turma, DJe 05/09/2008; e HC 100.189-SP, Segunda Turma, DJe 16/04/2010. REsp 

1.499.050-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 

14/10/2015, DJe de 09/11/2015.‖ (Fonte - Informativo 572 - STJ.)  

 

“Direito penal. Momento consumativo do crime de furto. Recurso Repetitivo 

(Art. 543-C do CPC e Res. 8/2008-STJ). Tema 934.  

Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da res furtiva, ainda que 

por breve espaço de tempo e seguida de perseguição ao agente, sendo 

prescindível a posse mansa e pacífica ou desvigiada. O Plenário do STF (RE 

102.490-SP, DJ 16/08/1991), superando a controvérsia em torno do tema, 

consolidou a adoção da teoria da apprehensio (ou amotio), segundo a qual se 

considera consumado o delito de furto quando, cessada a clandestinidade, o agente 
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detenha a posse de fato sobre o bem, ainda que seja possível à vítima retomá-lo, 

por ato seu ou de terceiro, em virtude de perseguição imediata. Desde então, o 

tema encontra-se pacificado na jurisprudência dos Tribunais Superiores. 

Precedentes citados do STJ: AgRg no REsp 1.346.113-SP, Quinta Turma, DJe 

30/4/2014; HC 220.084-MT, Sexta Turma, DJe 17/12/2014; e AgRg no AREsp 

493.567-SP, Sexta Turma, DJe 10/09/2014. Precedentes citados do STF: HC 

114.329-RS, Primeira Turma, DJe 18/10/2013; e HC 108.678-RS, Primeira Turma, 

DJe 10/05/2012. REsp 1.524.450-RJ, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Terceira Seção, 

julgado em 14/10/2015, DJe de 29/10/2015.‖ (Fonte – Informativo 572 - 

STJ.) 

 

Súmula 
 

“Súmula 552  

O portador de surdez unilateral não se qualifica como pessoa com deficiência para o 

fim de disputar as vagas reservadas em concursos públicos‖. Corte Especial, 

aprovada em 04/11/2015, DJe 09/10/2015) (Fonte – Informativo 572 - 

STJ).  

 

 

Este boletim é uma publicação da Gerência de Jurisprudência e Publicações 

Técnicas, elaborado pela Coordenação de Indexação de Acórdãos e 

Organização de Jurisprudência. Sugestões podem ser encaminhadas para 

coind@tjmg.jus.br. 
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